
Primeira parcela do reajuste salarial será paga em março

Em um caótico ano de pandemia, quando a classe trabalhadora contabilizou muitas

perdas, o Sindicato dos Metalúrgicos da Grande Porto Alegre (STIMEPA) e a Federação

dos Trabalhadores Metalúrgicos do RS (FTM-RS) conseguiram negociar um reajuste acima

do INPC para os trabalhadores da metalurgia. A primeira parte, que equivale a 3%, virá

na folha de março e a segunda em maio (diferença entre os dois INPCs e o aumento). Em

dezembro, foi pago o abono por faixa salarial.

Importante salientar que para quem ganha acima do piso, o reajuste de 3% será

proporcional ao tempo trabalhado no período de maio de 2019 a abril de 2020. E no caso

da empresa já ter concedido, neste período, algum índice de reajuste, o percentual que

será pago agora em março deverá ser o proporcional para fechar os 3%.

A Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2020/2022, fechada em dezembro do ano

passado, prevê também a renovação das cláusulas econômicas, entre elas adiantamento

de 13º opcional nas férias; quinquênio de 3%; adicional noturno até às 7 horas; auxílio-

estudante; auxílio-creche por 24 meses; estabilidade pré-aposentadoria; ausência

estudante abonada e ausência do estudante.

Atenção: o reajuste tratado nesse texto não é aplicado aos setores de Reparação de

Veículos, Máquinas Agrícolas e Siderurgia. 
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8 de março – Dia Internacional da Mulher

Parabéns a todas as trabalhadoras e a

todos os trabalhadores que valorizam a luta

da mulher trabalhadora, que este ano tem

um peso dobrado, devido à pandemia da

Covid-19.

Em meio a tantas mortes e caos instalado

na sociedade, as mulheres são, sem sombra

de dúvidas, as mais prejudicadas, pois

estão sendo obrigadas a fazer jornada

tripla: trabalho em home office, cuidados

com a casa, auxílio na escolarização dos

filhos e em muitos casos, ainda agregam

cuidados com idosos.

As mulheres também são as mais atingidas

pelo desemprego, pela violência doméstica

(que teve um aumento assustador nos

últimos 12 meses) e pela falta de vacina

gratuita pelo SUS. Toda essa sobrecarga

está adoecendo física e mentalmente as

mulheres, por isso, mais do que nunca,

precisamos nos unir para derrubar esse

governo fascista e genocida. Somente assim

poderemos retomar as rédeas do nosso País

e enfrentar os problemas de maneira séria

e assertiva.

“Mulher, o teu braço e o teu abraço

acolhem o mundo em sonhos. No teu olhar

brilha a esperança. Vida, só você tem esse

dom”

Catiana Leite Nunes

Coletivo de Mulheres do STIMEPA

Fala 

Sindicato!

O Supremo Tribunal Federal (STF) encerrou o

julgamento do tema 709, que versa sobre a

continuidade da percepção do benefício de

Aposentadoria Especial aos trabalhadores

que permanecem atuando expostos a agentes

nocivos à saúde. A Turma manteve o

entendimento da decisão de fevereiro/2021,

que julgou constitucional o encerramento do

benefício se o trabalhador permanece

laborando em atividade especial, seja na

mesma atividade que gerou a aposentação

precoce ou não.

O advogado João Lucas Machado de Mattos,

especialista em Direito Previdenciário do

escritório Woida, Magnago, Skrebsky, Colla &

Advogados Associados, orienta os

trabalhadores a procurar a assessoria jurídica

do Sindicato antes de tomar qualquer

decisão. Isso porque o trabalhador não

precisa, necessariamente, solicitar o fim do

vínculo de trabalho, podendo haver a

possibilidade de uma realocação para um

setor onde não fique exposto.

“Devemos ter claro que a decisão não

determina o rompimento do contrato de

trabalho, mas a proibição de exposição a

agentes nocivos para a percepção do

benefício, ou seja, a realização de tarefas

onde não há risco é plenamente permitida”,

esclarece Mattos.

STF veda continuidade da

Aposentadoria Especial a

trabalhadores que

permanecerem atuando

expostos a agentes nocivos

JURÍDICO



Por Hugo Barbosa, diretor do STIMEPA

A TMSA tem se mostrado capacitada para atravessar este momento crítico da pandemia do Covid-

19, que já vem se arrastando no Brasil por um ano, tendo até agora poucos casos de

contaminação. Na matriz, em Porto Alegre, e nas duas filiais, em São Paulo e em Minas Gerais, a

empresa contabiliza mais de 600 funcionários.

No início de 2021, a TMSA divulgou, em seus canais internos, três vídeos em que o CEO (Diretor

Executivo), Mathias Elther, explicava a situação atual da empresa, falava do lado negativo da

pandemia e de sua visão otimista para este ano.

No mesmo vídeo, Mathias Elther cita a possibilidade do pagamento do PPR (Programa de

Participação de Resultados) do ano de 2021 a todos os trabalhadores ligados diretamente à

empresa. Essa notícia foi reveladora para os funcionários da TMSA, que não recebem o PPR há seis

anos, ainda que a empresa tenha produzido bem durante todo esse período. O argumento usado

sempre para não pagar o PPR é de que não há lucro, devido ao mercado extremamente

competitivo da atualidade.

Vale ressaltar que o pagamento do PPR faz parte de Acordo Coletivo, assinado entre diretores da

empresa e representante do Sindicato, e reafirmado todos os anos no mês de março.

A função do Sindicato é fiscalizar o contrato para garantir que não haja nenhuma infração de leis e

logo em seguida assegurar que os valores e indicadores sejam propostas plausíveis, números

alcançáveis pelo ritmo natural da empresa. Cabe ao empregador ser transparente e divulgar os

números reais relativos ao lucro.

Todos os indicadores têm sido alcançados facilmente nesses seis anos em que o PPR não foi pago,

vejamos qual vai ser o desfecho desse ano de 2021.

O lendário PPR da TMSA

GREVE DE MARÇO DE 1979
Em 13 de março de 1979, metalúrgicos

de São Bernardo e Diadema, em São

Paulo, iniciaram a histórica greve da

categoria que marcaria a história do

sindicalismo brasileiro. 

No estádio da Vila Euclides, Lula falou

para 60 mil trabalhadores. Devido à

falta de equipamento de som, suas

palavras eram repetidas várias vezes

em coro a partir dos trabalhadores

mais próximos até aqueles mais

distantes. Na ocasião, os metalúrgicos

reivindicavam 78% de aumento,

recusando os 44% oferecidos pelo

sindicato patronal.Foto: arquivo SMABC




